
\, ii! Iti ,rái§r.r.1 !

Csmsrs ffiÍuuttipml ile 0agcslle[
ESTg"r:O Dcr pAnANÁ

REeuERIMENTO N" L» ,DE 2ozo.f ^lÍ,:.i,t iiutlcipAt. DE cAscAvEL

L

uâfdta {? See*t @roponente: Vereador Femando Hallberg/PDT)
cm l\ /r,l />o»h

t.
Excelentíssimo Senhot Presidente da Càl:;'ara Municipal de Cascavel.

REQUEIRO, nos teÍmos que regem o art. 149, § 1" do Regimento Interno desta Casa de

Leis, seja encaminhado expeüente a Senhora Marcia Âparecida Baldini, Secretáda

Municipal de Educação, soücitando infotmações âceÍca da oferta de cursos de

cap acitaçõ es p 
^ra 

z eladoras.

1,. Qual foi a última data que houve curso de formação para zeladoras, ofertado pelo
setor de nutrição escolat?

2. Qual norma legal que gaÍante essa formação de nutrição escolar pâÍa que as zeladoras

continuem com a sua lotação atual, uma vez que o ato de lotação desta zeladoras foi com base na

Lei n" 3.800, de2004?,
3. Haverâ novo cuÍso de formação p^ta que as zeladotas que ainda não {tzerum poder

ter condições de manter suas lotações atuais? Se sim, quando?

É o qrr" Requer. Sala das Sessões

Cascavel, 17 de fevereuo de 2020

ando Hallberg
Vereador/PDT

JusuÍicação.

Algumas zeladotas nos questionara,m sobre a Portaria n" 356, de 12 de agosto
de 2019, a qual estabelece noÍrrras pata a úansferência de zeladores estatutários e temporários da

Rede Pública Municipal de Ensino. O art. 15 estabelece cdtérios para a permanência do servidor na
unidade escolar de sua atual lotação, desta forma dese)amos informações sobre a formaçào ofetada
pelo setor de nutrição escolat.
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